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PROJETO DE LEI Nº  098 /2020. 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

instalação de lixeiras nos imóveis 

urbanos e estabelece a forma de 

deposição do lixo.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 
 

Art. 1º Todo proprietário ou possuidor de imóvel urbano unifamiliar, está obrigado 

a instalar na frente de seu imóvel, em local acessível, na calçada, dentro da faixa de 

serviço, ou fixada no muro, uma lixeira que comporte toda a quantidade de resíduos sólidos 

produzidos no imóvel.  

 

Parágrafo único. A lixeira de que trata o caput deverá estar situada a uma altura 

mínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), e máxima de 1,50 m (um metro e 

cinquenta centímetros), do chão, devidamente protegida do ataque de predadores.  

 

Art. 2º Quando se tratar de estabelecimento comercial ou unidade multifamiliar 

(condomínio), o lixo deve ser colocado em tambores de até 200 (duzentos) litros, com 

tampa, de maneira que possam ser desinfetados diariamente e colocados para recolhimento 

pela equipe de coleta. 

 

Art. 3º Os materiais inservíveis, tais como móveis, colchões, fogões, geladeiras e 

outros utensílios domésticos serão removidos mediante agendamento com a Companhia de 

Serviços de Cabo Frio (COMSERCAF) às expensas do contribuinte conforme determina o 

Código de Limpeza Urbana. 

 

Art. 4º Todo o lixo produzido no imóvel, residencial ou comercial, deve ser 

acondicionado em sacos plásticos apropriados antes da colocação na lixeira ou tambor. 

 

Art. 5º Havendo coleta seletiva, todos os produtores de lixo urbano estarão 

obrigados a selecioná-lo e a acondicioná-lo, na forma que for determinada pela 

Administração Pública, colocando-a para o recolhimento nos dias e períodos que forem 

designados. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cabo Frio17 de agosto de 2020. 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
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